
RECIMENTO INFERNO 

CONSELHO CONSULTIVO DO PARQUE NACIONAL DE BRASILIA 

Instituldo pela Portaria IBANIA NO 176, de 04 de dezernbro de 2.001. corn as altcraçôcs constantes nas Portarias N° 30 
de 13 de marco de 2002 e Portaria N° 80 de 09 de julbo de 2002, que dispöe sobre as atribuiçôes e composiço do 
Conselho Consultivo do Parque Nacional de Brasilia. 

CAPITUL() I - DA NATUREZA 

Art. 1° - 0 Conselho Consultivo do Parque Nacional de Brasilia é urn Orgão colegiado consultivo, integrante da 
estrutura de gestio do Parque Nacional de Brasilia. atuando em conjunto corn o ICMBio em conlormidadc corn o art. 29 
da Lei 9.985/2.000, que institui o Sistenia Nacional de linidades de Conscrvaco, regulamentada polo Decreto N° 
4.340/2002 - Art. 17 e corn a Instrucâo Normativa N II de 8 dejunho de 2010 - ICMBio. 

Parâgrafo 6nico - A sede do Conselho está localiza no Parque Nacional de Brasilia - situado na Rodovia DF 003 Km 
3.5 - Via Epia. 

CAPITULO II - DA FINALIDADE 

Art. 20 -- 0 Conselho Consultivo do Parque Nacional de Brasilia, cqja flinçäo é de ser urn forum democrático de 
valorização. controle social. discusso, negociaco e gestAo da unidade de conservacâo. incluida a sua zona de 
arnortccirncnto ou area circundante, para tratar de questOes sociais, econOrnicas, culturais e ambientais que tenharn 
relaçâo corn a unidade de conservação, visando contribuir para a efetiva irnplantacâo e cumprimento dos objetivos de 
criacâo do Parque. Compete ao Conselho Consultivo, sern prejuizo das competências definidas no art. 20 do Decreto n° 
4.340. do 22 de agosto de 2002: 

I. 	Formular propostas relativas a gestho do Parque Nacional do Brasilia; 

If. 	Discutir e propor prograrnas e acOes prioritárias para o Parque Nacional de Brasilia e sua Zona de 

Amortocirnento; 
Ill. 	Participar das açôes de planejarnento do Parque Nacional do Brasilia: 

Opinar sobre a aplicação do recursos linanceiros destinados ao Parque Nacional do Brasilia; 
Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre as acôes desenvolvidas no Parque Nacional de Brasilia e sua Zona 

de Arnortecirnento: 
Opinar sobre as informacOes oficiais divulgadas sobre o Parque Nacional de Brasilia. 
Conhecer, discutir, propor e divulgar as açes da unidade de conservaço, prornovendo ampla discussâo sobre 

o scu papel e a sua gestâo: 
Criar cãrnaras ou grupos ternOticos para análise e encarninhamento de espcciuicidades da unidade, lacultada a 

participacäo de rcprescntantes externos, quando pertinente: 
Dernandar e propor acs órgaos cornpetentes. instituiçOes de pesquisa e de desenvolvirnento socioambiental. 
açöes quo prornovani a conservação dos recursos naturais da unidade de conser\racao, sua zona de 
arnortecirnento ou area ci rcundante e que visern a sustentahi I idade socioamhiental. i ntegrando os 

conhecirnentos técnico-cientificos e saheres tradicionais: 
Acompanhar pesquisas na unidade do conservaçâo, propondo rnedidas para que os conhecirnentos gerados 
contrihuarn para a integridade da unidade c para a sua sustentabilidade socioarnbiental: 

Xl. 	Dernandar e propor açOes ou polIticas páhlicas de conservacao, protecào, controle, educaçio anihiental, 
nionitorarnento e manejo da unidade do conservacâo e da zona do arnortecimento OU area circundante: 

Llaborar PIano do Açào que contenha o cronograrna de atividadcs e niecanisrnos de avaliação continuada das 

atividades do Conselho; 
Fornializar Was orientaçOes por nieio de recornendaçoes e mocôes, as quais tambéni deverão constar rias atas 
das correspondentes reuniOes a serern encaminhadas lbrrnalmente pelo prcsidente do Conselho e: 
Identiticar os problernas e contlitos, propor soluces. bern como identilicar as potencialidades de manejo da 
unidade de conservacAo. em articulacao corn os atores sociais envolvidos.lncenti var e acornpanhar as revisOes 
do plano de manejo do PNB, garantindo o seu carOter participativo e fornentando a integracao da unidade corn 

0 seti entomb. 
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(AP1ThLO Ill - DA coMPoslcAo E PARTICIPAçA0 

Art. 3°— 0 Conselho Consultivo do Parque Nacional de Brasilia tern a seguinte cornposicâo: 

Chefe do Parque Nacional de Brasilia; 
urn representante da Gerëncia Executiva do IBAMA/DF: 

Ill, 	urn representante da Companhia de Sanearnento do Distrito Federal - C.AESB: 
dois representantes da Universidade de Brasilia - UNB (Depto. Eng1  Florestal e Depto. Ecologia); 

urn representante do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal - CBMDF: 
urn representante da Secretaria de Meio Arnbiente e Recursos Hidricos do Distrito Federal - SEMARH: 
urn representante da Associaçäo de Voluntários PatnIha Ecológica - AVPE: 
urn representante da Associação Amigos do Parque Nacional de Brasilia - AFAM: 
urn representante da Fundacào PrO-Natureza - FUNATLRA: 
urn representante da Policia Militar Arnbiental DF- BPMA: 

Xl. 	urn representante da Comunidade do Lago Oeste. 

Parãgrafo 1° - As instituiçöes participantes do Conselho delegarão cornpetência decisória e indicarâo oficialmente dois 
representantes. sendo urn membro efetivo e urn suplente, arnbos corn mandato de 02 (dois) anos corn possibilidade de 

rerndicaciio. 

Parágrafo 2° -- A ausência de representantes das instituicOes do Conselho em duas reuniOes ordinãrias consecutivas ou 
em três reuniOes extraordinãrias consecutivas ou alternadas, em urn biênio, será cornunicada a instituiçiio, que deverã 
justificar em 05 (cinco ) dias e implicará em avaliacâo e deciso pelo Plenário da sua exclusão. 

Parãgrafo 3° -- A substituicâo ou inclusäo das instituiçôes do Conselko, se dará por auto motivacâo ou por deliberaco 
do ('onselho. em votação favorável de 2/3 dos rnembros presentes, desde que prevista na pauta daquela reunião. 

CAPITULO IV - DA ORGA1ZAçAO 

Art. 40_  A estrutura organizacional do Conselho é composta de: 

Plenário 
Presidëncia 

Ill. 	Secretaria Executiva 
IV. 	Grupos de Trabalho ou Grupos Ternáticos 

Paragrafo Unico - A Secretaria Executiva será cleita anualrncntc. 

Seção I - Do Plenário: 

Ar.. 5° - Os membros do Plenário, em suas faltas ou irnpedimentos, poderäo ser representados por suplentes 
prcviarnente designados. 

Art. 60 - Os assuntos a serem submetidos a apreeiacto do I'Ienário em conforrnidadc corn o estabelecido na IThalidade 
deste Regimento. serâo apresentados por qualquer urn dos membros do Conselho. 

Art. 7° - Ao Plenário compete: 

analisar e opinar sohie assuntos encaminhados a sua apreciacão: 
discutir e votar matérias relacionadas a consecuçâo das finalidades do Conselho previstas neste Reginiento 
Interno. 
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Seção II - Da Presidência: 	 \ 

Art. 8° - A Presidência do Conselho scrá exercida pela Chefia do Parque Nacional de Brasilia. 

I'arãgrafo Ünico - Na auséncia da Presidéncia. a coordenação dos trabaihos ficarA a cargo do seu suplente que será urn 

servidor do ICMB1o. 

Art. 9° - A Presidéncia do Conselho caberá. além do voto cornum de Plenário, o voto de desempate, quando assirn for 
exigido. 

Art. 10° - São atribuicöes da PrcsidCncia: 

1. 	Convocar e presidir reuniôes ordinárias e extraordinárias do Conselho: 
II. 	Aprovar a paula das reuniöes: 
Ill. 	Submeter ao Plenãrio o expediente oriundo da Secretaria Executiva; 
IV, 	Requisitar serviços dos membros do Conselho e delegar cornpetência; 

Constituir e extinguir. ouvidos os demais membros do Conselho, Grupos de Trabalho; 
Representar o Conselho ou delegar sua representação; 
Assinar as Atas dos assuntos tratados nas rewiiöcs do Plenário; 
Tomar decisOes. de carter urgente, ad-re/i'rendurn do Conselho: 
Autorizar a divulgacao a imprensa de assuntos em apreciacão oujã apreciados pelo Conselho: 
Dispor sobre o ftincionaniento da Secretaria Executiva e resolver os casos nAo previstos neste Regimento. 

Secão Ill - Da Secretaria Executiva: 

Art. 13° - A Secretaria Executiva do Conselho será exercida por membro cleito pelo Plenário. 

Parágrat'o tiriico - Será eleito tarnhérn urn substituto do Secretãrio Executivo, que deverã auxiliar nos trabalhos das 
reuniôes e substitui-lo nos casos de auséncia. 

Art. 14° - Os serviços da Secretaria Executiva scrão descnvolvidos corn apoio técnico, operacional e administrativo do 

Parque Nacional de Brasilia. 

Art. 15° - Os docurnentos enviados ao Conselho serão recebidos e registrados pela Secretaria Executiva. 

Art. 16° - Caso estejarn ausenles o Secretãrio Executivo e seu substituto, dcvcra ser elcito no inIcio da reunião urn dos 
componentes prcscntcs, incurnbndo-Ihe secretariar os trahalhos daqucla reunião. 

Art. I 7° -- Os docurnentos de q.ie trata o Art. 15° serão coniplernentados corn inforrnacôes referentes ao assunto neles 
ahordados e encarninhados a Presidência do Conselho para exarne e constituicão de Grupos de Trabaiho. se  for o caso. 

Parãg 	(Jn rafo 	ico - A Presidência do Conselho poderá rnandar devolver ao interessado docurnentos recebidos que tratern 
de assuntos que podern ser solucionados pela rotina técnicaiadrninistrativa do Parque Nacional de Brasilia. 

Art. I 8° - São atribuicOes da Secretaria Executiva: 

1. 	Planejar. organizar, dirigir. coordenar e controlar as atividades da Secretaria Executiva. 

II. 	Assessorar. técnica e adrninistrativanicnte a Presidéncia do Conselho. 

Ill. 	Executar os trahalhos quc the forem atribuidos pela Presidência do Conselho. 
Organizar e manter arquivada toda documcntaçflo relativa as atividades do Conselho. 

Colher dados e inforrnaçOcs nccessários a complementação das atividades do Conselho. 
Receber dos membros do Conselho sugestOes de paula de reuniôes. 

REGIMENTO INTERNO APROVADO 8out2013 
	

3 



dh- 

Propor a pauta das reuniOes para aprovacão da Presidéncia do Conselho. 
Convocai as reuniOcs do Conselho. por deterniinacão da Presidéncia e secretariar setis trabalhos. 
Distrihuir aos niembros do conselho a pauta e os docurnentos referentes aos assuntos a scrcrn tratados nas 
reuniöcs ordinárias para os membros do Conselho. corn antecedência minima de 07 (sete) dias. Elahorar as aLas 
das reuniOes e a redaço t'inal de todos os docurnentos quc forern expedidos pelo Conselho. 
Efetuar controle sobre os documentos de quo trata o Art. 15°, rnantcndo a Presidéncia do Conselho informada 
dos prazos de análise e compIementaco dos trabalhos dos Grupos de Trabalho constituidos. 

Sccio IV Dos Grupos de Trabalho 

Art. 19° - A Presidéncia do Conselho poderá. ouvidos os demais membros. constituir Grupos de Trabalho. de carãter 

temporário. em conformidade corn o Artigo 10,  Inciso V. deste Regimento. 

Parãgrafo 1° - 0 Conselho poderá constituir tantos Grupos do Trabalho quantos forern necessãrios. compostos por 
membros e/oii especial istas do reconhecida competéncia. 

Parágrafo 2° - Os Grupos do Trabalho tern por t'inalidade estudar. analisar c propor soluçOes atravCs de pareceres 
concernentes aos assuntos quo forem discutidos em reuniio do Conselho. encarninhando-os previaniente em 
conformidade corn a Secretaria Executiva. 

Paráerafo 30 - Os Grupos de Trabalho serio formados rcspcitando o Iimite máximo de 6 (seis) integrantes, sendo dois 
membros do Conselho, titulares ou suplentes, onde urn deles serA o coordenador e o outro o relator, e ate quatro 
represontantes das instituiçOes participantes do Conselho ou no. sugeridos pela PresidCncia ou pelos Conselheiros e 

aprovados pelo Plenário. 

Parâgrafo 4° - Na composiço dos Grupos do Trabalho deverá ser considerada a cornpetCncia c afinidade das 

rcprescntacos corn o assunto a ser discutido. 

Art. 20° -- As dccisôes dos Grupos de Trabalho scrio tomadas por votaco da maioria simples de seus membros. 
cahendo o vow de desempate ao seu Coordenador. 

Art. 210 - Os Grupos de Trabalho poderâo estahelcccr regras especificas para seti funcionamento, desde que aprovadas 
pcla maioria de scus membros. obcdecendo o disposto neste Regimento. 

CAPITULO V - DAS REUNIOES 

Art. 22° - 0 Plenário realizará uma reuniäo ordinária a cada trimestre, em datas previstas pelo calendãrio aprovado 
anualmente e rcuniöes cxtraordinárias a qualquer momento. por convocaço da PresidCncia do Conselho. 

Parãgrafo 1° - 0 calcndário do rcuniôcs ordinárias do cada ano será programado durante a ültima rcunio ordinária do 
ano anterior. 

Parágrafo 20 - a PresidCncia do Conselho deverã. em urn prazo mininlo de dez dias e máxirno de vinte dias, convocar 
reuniôes extraordinárias sempre quo solicitadas p01' maioria simples (50% mais urn) dos membros do Conselho, 
mediante exposiciio de moti'os. Caso a PresidCncia no realize a rcunião cxtraordinãria os niembros por maioria 
simples poderão reprcsentar reclamação di retarnente ao 1CM Rio. 

Parágrafo 3° - Em caso do necessidade do alteracào da data prevista para reaIizaço de reunio ordinária, a nova data 
deverá ser comunicada corn antecodCncia minima de 10 dias. 

Parágrafo 40 - 0 (luOrurn para rcalizacão das reuniöes C do no minirno 5011,,, em primeira chamada e de 1/3 em 
segunda charnada quo se darã 30 minutos apOs a primeira, dos membros do Conselho. Nâo atingindo este quorum a 
PresidCncia providcnciará uma nova convocaciio. no prazo máxirno de 10 dias. 
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Art. 23° As reuniOes do Plenário obedecerâo a seguinte ordern: 	 rA 

Instalaçäo dos trabaihos pela Presidéncia do Conselho. 	 - I 
Leitura da ata da reuniãc anterior, 
Aprovaco e assinatura da Ata por todos os participantes. 
Apresentacão. discussáo e encarninharnento da pauta do dia. 
Agenda livre para, a critério do Plenário do Conselho, serern discutidos ou levados ao conhecimeino do 

Plenário assuntos de interesse geral. 
('onstituição de Grupos 1e Trabalho, se for o caso. 
Encerrarnento da reunião pela Presidéncia do Conselho. 

Art. 24° - Os Pareceres dos Grupos de Trabaiho. a serern apresentados durante as reuniôes, deveräo ser elaborados e 
einregues a Secretaria Executiva. corn 15 (quinze) dias de antecedéncia a data da realizaçâo da reuniäo, para fins de 
processanlento e inclusào na pauta. salvo nos casos adniitidos pela Presidéncia. 

Art. 261  -- Apos as discussOes o assunto será votado pelo Plenãrio. 

Parágrafo 1° - Somente terào direito a voto os membros previstos no Artigo 3° deste Regimento, ou seus respectivos 

suplentes. 

Parágrafo 20  - Os dois rnembrcs, titular e suplente. poderào comparecer as reuniOcs, ambos coni direito a voz, no 

entanto terio direito a apenas urn voto, o do titular. 

Art. 27° - Das reuniôes do Plenário serilo lavradas atas pela Secretaria Executiva e submetidas aos membros do 

Conselho para aprovacão e assinatura. 

Art. 28°  - A convite de qualquer dos membros, podem participar pessoas que não sejarn membros, na qualidade de 

ouvintes, scm direito a voz ou voto, sendo que o membro que efetuou o convite fica responsável pelo comportamento 

de seus convidados. Eventualmente a Presidéncia podcrã autorizar que o convidado explane ou questione sobre 

determinado assunto em pauta. 

Art. 29°  - Especialistas poderão ser convidados para fazer palestras ou participar de discussôes sobre assuntos 

especIficos. 

Art. 30" - As reuniôcs do Conselho acontecerão no Parque Nacional de Brasilia. podendo, por sugestao de algum 

membro e aprovada pela Presidéncia, ocorrer em outro local. 

('APITULO VI - DAS DlsPoslcoEs GERMS 

Art. 311  - Os membros do Conselho previstos no Artigo 3° podero apresentar propostas de alteraçiio deste Regirnento. 

sempre que houver necessidade de atualizá-lo, encarninhado-as a Secretaria Executiva. 

Paragrafo 11  A Secretaria Executiva subrneterã a Presidéncia do Conselho as propostas de alteração deste Regimento. 

as quals scrão encaminhadas para votaçao em Plenário. 

Parágrafo 20 - A alteraçâo proposta sera aprovada se obtiver o voto iavoràvel de 2/3 dos Membros do Conselho. 

Art. 32° A participacäo dos membros no Conselho é considerada serviço de natureza relevante e nào rcmunerado. 
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Art. 33° - Os casos ornissos e as diividas surgidas na aplicacão do presente Regimento seräo solucionados pela 
Presidéncia. ouvido o Ptcnário. 

Art. 340 - 0 Secrctário Executivo terã mandato de urn ano Corn possibilidade de reeleiço. 

Art. 35° - 0 funcionamento do conseiho será avaliado no inicio do ano, através de relatOrio sintese. elaborado pela 
Secretaria Executiva, grupo de trabaiho e aprovado pelo plenário, pela maioria absoluta de seus membros, onde 
constark além das principais açes e decisOes tomadas no ano anterior, indicadores qualitativos e quantitativos a 
respeito do luncionamento do conseiho tendo em vista o planejamento realizado para aquele exercicio: 

Art. 36 Este Regirnento entrará em vigor na data de sua publicacão. 

a 
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